
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL-COMSEA

 MUNICÍPIO DE PIRACICABA - ESTADO DE SÃO PAULO – BRASIL

ATA Reunião Extraordinária – dia 02/05/2017

Aos dois dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete, reuniram-se, às 14h30, na Casa dos

Conselhos em reunião extraordinária e estavam presentes os Conselheiros: Nilton Rubens Barbosa.,

Jacqueline  Camargo  Spolidoro  Alves,  Andresa  Nunes  G.  Mendes,  Nilse  Brasília  A.  de  Moura,

Teresinha de Jesus Altarugio, Marina Vieira da Silva, Érika Maria Roel Gutierrez, Natália Gebrim

Dória, Vilson Mileski, Alessandra Ap. Zilio Cozzo Siqueira. Justificaram a ausência: Dagmar Correr

Schiavi,  Cássia  Cristina  Tonin  Del  Tio.  Ouvintes:  Dra.  Janete  Céli  Soares  Sanches  –  da

Procuradoria-Geral do Município de Piracicaba e Clarise Aparecida S. Pompermayer -  Pastoral Da Criança.

Jacqueline fez abertura da reunião, cumprimentando e direcionando a reunião para o cumprimento

da pauta estabelecida em reunião anterior, passou a palavra para a Dra. Janete, que orientou o grupo

sobre a regularização da Lei de criação do COMSEA, onde conforme Lei Federal nº11.346/2006

apresentada pelo grupo de conselheiros, o COMSEA teria que rever a sua Lei, e se adequar seguindo

as  diretrizes  do  Conselho Nacional,  orientou também a  fomentar  esta  discussão  no Conselho  e

posteriormente encaminhar a Dr. Eliete Nunes, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social a

minuta com as observações de alteração. Foi mencionado que sua presença na reunião, aconteceu a

partir de um ofício do COMSEA e de uma reunião em que a Dr. Eliete e Jacqueline participaram, no

Centro Cívico Procuradoria do Município na oportunidade com a Dra.  Melissa, a qual entendeu

nossa demanda e fez orientações. Sugeriu que o texto com a nova redação destacasse os principais

pontos de forma objetiva,  junto a  este  documento um ofício anexo. Sobre o Regimento Interno

apontou que o conselho poderá discutir  de forma ampla e posterior a Lei,  pois o regimento é o

documento que possibilitará estabelecer os procedimentos do Conselho de forma detalhada. Assim,

foi explicado a todos os presentes e foi aberto aos conselheiros para que manifestassem. Natália

solicitou que o prazo não se prolongue, pois por alguns meses o conselho tem discutido esse assunto.

Os demais conselheiros se manifestaram no sentido de contribuir neste processo. Foi encerrada a

reunião  agradecendo  a  todos  pela  colaboração  e  pelo  trabalho.  Nada mais  havendo a  tratar,  eu

Jacqueline C. S. Alves, encerro a presente ata, que deverá ser lida e assinada pelo presidente e Vice

presidente.
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